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DECISÃO DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 44/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72/2023 

OBJETO: “AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA E VEÍCULOS BÁSICOS PARA ATENDIMENTO 
AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E ADMINISTRAÇÃO”  
 

 

IMPUGNANTE: BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI 
 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO AO EDITAL interposto Tempestivamente pela empresa 

BELLAN VEÍCULOS ESPECIAIS EIRELI.  

  

Em resumo nas razões da impugnação, a recorrente alega que o prazo para a 

reparação ou substituição dos bens que apresentarem vicio ou defeito solicitados em edital 

contém caráter restritivo, limitando a competitividade. 

Por fim a impugnante requer que seja dado provimento a impugnação e que seja 

reformado o edital concedendo o prazo conforme manual do fabricante. 

Este é o relatório 

 

2. DAS PRELIMINARES 

 

2.1. Do Juízo de admissibilidade 

 

 De acordo com o edital, baseado na lei 14.133/2021 é possível impugnar o mesmo 

no prazo de até 03 (Três) Dias uteis anteriores a data da abertura da licitação.  
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10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar 
o pedido até 3 (Três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será 
divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados 
por forma eletrônica, pelos seguintes meios: Via sistema comprasgov ou 
em caso de indisponibilidade do mesmo via e-mail pelo endereço 
licitacao@honorioserpa.pr.gov.br . 
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os 
prazos previstos no certame. 
10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos 
do processo de licitação. 
10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. 

  

A data marcada para a licitação é o dia 23 de Janeiro e a impugnação foi recebida 

via e-mail no dia 17 de janeiro, portanto a mesma é tempestiva.  

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DECISÃO 

 A  impugnante alega de que o prazo de 10 (Três) dias uteis para tal exigência é de 

caráter restritivo, o que não poderia ser cumprido por grande parte das licitantes  

restringindo a participação e competitividade do certame . 

 A mesma ainda sugere que seja ampliada o prazo para que o presente certame 

venha a receber mais competitividade, sendo o prazo que consta conforme o manual do 

fabricante seria um prazo razoável para atendimento da exigência. 

 Recebida a impugnação via e-mail do departamento de Saúde, a Pregoeira solicitou 

ao Departamento solicitante que o mesmo verificasse as alegações da licitante. 

 O Departamento se manifestou pelo atendimento a solicitação da impugnante de 

estender o prazo que passara a ser de até 30 (trinta) dias uma vez notificado o contratado 

realizara a reparação ou substituição dos bens que venham apresentar vicio ou defeito.  

Desta forma decido pelo seguinte: recebo a presente impugnação interposta 

tempestivamente, dando provimento a mesma, e ALTERANDO A DATA  DE 

ABERTURA DO CERTAME , conforme aviso a ser divulgado nos meios já utilizados 

anteriormente. 

 

Desta forma devem ser adotadas as seguintes providências:  

a) Notificação ao requerente desta decisão. 
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b) Alteração da abertura do certame. 

 

   

 

Honório Serpa – PR, 18 de Janeiro de 2024. 

Indianara Patrícia Brizola  

Pregoeira 

Dec. 177/2022 

Pregoeiro 


